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Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“O sucesso nasce do querer, da determinação e da 

persistência em se chegar a um objetivo.” — José de 

Alencar

Com este voto, parabenizamos orgulhosamente os 

sócios-proprietários Renato Carvalho, Ronan Carvalho e Rafael 

Fernandes, pela visão empreendedora, dedicação e coragem em 

manter e fazer prosperar um negócio que, mais do que alimentar, 

reúne pessoas, gera experiências e movimenta a economia local.

Aos demais colaboradores e funcionários da 

Pizzaria Radiola, estendemos nossos cumprimentos pela competência, 

gentileza e comprometimento demonstrados diariamente, fatores 

essenciais que contribuíram para que a empresa se tornasse referência 

em qualidade de atendimento e sabor em nossa cidade.

Não se trata apenas de uma pizzaria, mas de um 

empreendimento que gera empregos, fomenta a economia e fortalece 

os laços comunitários. Em tempos desafiadores, manter uma empresa 

ativa, inovadora e acolhedora é, sem dúvida, um feito digno de 

reconhecimento público.
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A Pizzaria Radiola conquistou um lugar especial no 

coração dos moradores por meio de seu ambiente acolhedor, 

atendimento humanizado e, claro, suas pizzas inconfundíveis, 

verdadeiros símbolos de sabor e afeto.

Que esta data seja celebrada com orgulho por todos 

que fazem parte desta história, pois cinco anos de portas abertas 

representam resiliência, paixão e propósito. Que os próximos anos 

tragam ainda mais sucesso, crescimento e realizações.

Sendo assim,

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES à Pizzaria 

Radiola, que celebrou, no último dia 1º de outubro, seu quinto ano de 

fundação, prestando serviços de excelência à nossa cidade.

Plenário dos Autonomistas, 03 de outubro de 2025.

 

 
AMÉRICO SCUCUGLIA JUNIOR

(AMÉRICO SCUCUGLIA)

VEREADOR

Página 2 de 25344/2025


